
Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu 
ESTADO DE SAO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

T.F.I COHPl.F.HENTAR NQ 18, DE 26 DE JANEIRO DE 1995. 

!:JTS_l>Q~ -~(_)B_R~ --~L'!'~!!~CÃO Jt~ ESTRUTURA ORGAN17.ACIONAI. E DE 

<:AHGl)S E SALÁRIOS CKlADA l'EJ..A l.EI MUNICil'AI. N2 2. 775/91. ---
SUAS ALl'ERAÇÔES E DÁ OUTRAS PROV lDENCIA!:i. 

O PRP.I•El"J'O MUNLClPAL tJE MOGl GUAÇU; 

FAÇO SABER que a Câ1nara Mu11icipal aprovou e eu sanciono e promulgo 

a segt1inte I.EI COHPI.EMENTAR: 

Art. l!:! Ficam i11cluídas na estrutura orga11izacional das 

Secre.tarias M11nicipais as seg11intss 11nidades administrat·lvas: 

1. - GABINETE DO PREFEITO 
1. 8. - Setor de !"isca] izaçâo do PROCON 

3. - SECRETARIA DA FAZENDA 

3.3.2. - Setor de Apoio Administrativo 

7_ - SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO 
7.3.3.1 - Seção de l:'intt1ra 

8. - SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
8.4.1. - Seção de Administração de Cemitérios 
8.5. - Setor de :t-lnnutençÜo de CernitCrios 

1 }_. - S.ECH..E'IARlA DE SAIJUE 
12.l.7. - Setor de Controle de Frota 

13. - SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
13.1. 3.1. - SeçH{) de \.(1c1rdenaçãt1 

lJ.l.3.L.- Seção de Coordenação 
1_1. l. 1. 3. - Sec;Ho de Coorder1ação 

13.1.J.4.- Seção de Cooredançâo 

de Crel'.!1e Jardim E:-ipl.a11ada 

de Creche Jardim Ype II 

de Crel'.!1e Martinho Prado JÜnlor 

de Creche Jardim Novo II 

Art. 20 Ficam críadfIB no Anexo \,' as seg11intes Ft1nçÕes Gra 

tiiicadas: 

1. - GABINETE DO PREFEITO 
Cl1efe do Setor de l<'iscalizaçào do PROCOI\ - l<'G-2 

_)_ - SF.CRETARIA DA FAZENDA 
Chefe do Setor de Apoio Administrativo - FG-2 

7. - SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO -
fhcarregcido da Seção de Pintura - l'ti-1 

8. - SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
F.nr.arregado da Seção de Administraçii.o de Cemitt!rio:::; - FG-1 

Ctiefe do Setor de Manutenção de Cemitêrios - FG-2 

12. - SECllli"l'ARIA UE SA0l)E 
Cliefe <lo Setor <le Co11trole de Frota - FC-2 
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13. SECRE1'ARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
Encarregar.lo da Seçào de Coordenação de Creche .T .Esplanada - l'l~-1 

E11ca rreg.r1do da 
• 

Seç;c1cJ de Coordenação de Creche J. Ypê 11 - FG-1 
• 

EncarrRga{lo da Seçao de Coordenação de Creche M. Prado Jr. - FG-1 
Encarregado da Seção de Coorde11ação de Crec11e J. l\lJVCJ II - FG-1 

Art. 30 As despesas com a execução desta Lei Co1nple1ue11tar 

correrào por conta de dotações consig11atlas no orçamer1to vigente. 

Art. 4° Esta Lei Complementar entra em \rigor t1a data de 

sua p11\Jlicação, revogadas as <li::iposlçÕes em contrâr lo. 

?'-logi t;ltaçu, 26 de janeiro de 1995. 11Ano 117º da 

do Município, em 09 de Abril de 1877 11
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Cl1t!Íe du 

Enco111i11!1atla a publicoçào 11a <lata supra. 
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